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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 334/2022

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 334/2022 TRE-AL/PRE/GPRES

Designa Desembargadora Eleitoral  para presidir os trabalhos de plano de mídia, sorteio da ordem de 
veiculação e distribuição dos horários da propaganda eleitoral para as Eleições 2022.

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no 
uso das suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o calendário alusivo às Eleições Gerais de 2022 (Resolução TSE nº 23.674/2021),

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Desembargadora Eleitoral SILVANA LESSA OMENA, para presidir os trabalhos 
relativos ao plano de mídia, sorteio da ordem de veiculação e distribuição dos horários da propaganda 
eleitoral no rádio e na televisão para as Eleições 2022, com competência para:

I – Realizar, no dia 18 de agosto de 2022, às 14:30h, no Pleno deste Tribunal, o sorteio para a escolha da 
ordem de veiculação da propaganda de cada partido político, federação ou coligação no primeiro dia do 
horário eleitoral gratuito (Lei nº 9.504/97, art. 50).

II – Distribuir os horários reservados à propaganda eleitoral gratuita, nas emissoras de rádio e televisão, 
entre os partidos políticos, federações e coligações que tenham candidatos, observados os critérios definidos 
no art. 47, §2º, I e II, e §3º da Lei 9.504/97.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DESEMBARGADOR OTÁVIO LEÃO PRAXEDES

PRESIDENTE
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